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    PRÓLOGO




    O presente trabalho é fruto da minha dissertação de Mestrado desenvolvida no Programa de Pós-Graduação em Direito Tributário da Pontifícia Universidade Católica de São Paulo. O estudo ora apresentado tem como objetivo contribuir para o aprofundamento teórico e prático das discussões que envolvem a arrematação de bens imóveis em leilão judicial, tema de crescente relevância e complexidade no cenário jurídico atual.




    A escolha do objeto de pesquisa decorre da constatação de uma lacuna significativa na literatura jurídica nacional sobre o assunto. Embora a arrematação judicial envolva múltiplas repercussões tributárias, poucos estudos têm se debruçado de forma sistemática sobre as suas particularidades, especialmente diante das recentes decisões proferidas pelos tribunais superiores que vêm definindo importantes parâmetros interpretativos.




    Além disso, a promulgação da Lei Complementar nº 214/2025, ao introduzir nova hipótese de incidência tributária relacionada ao tema, reforçou a atualidade e a relevância da análise proposta.




    Espera-se que o presente trabalho possa servir de apoio a profissionais do Direito — advogados, magistrados e estudiosos, na compreensão e solução de controvérsias envolvendo a tributação incidente sobre a arrematação de bens imóveis em leilão judicial, contribuindo para a construção de um sistema tributário mais coerente e seguro.


  




  

    1. INTRODUÇÃO




    O presente estudo buscará analisar se existe fundamento normativo que valide a imputação da responsabilidade tributária ao adquirente de bem imóvel em alienação decorrente de leilão judicial relativa a débito tributário incidente sobre a propriedade do imóvel e relativo a fato jurídico tributário anterior à data da aquisição.




    O Código Tributário Nacional (CTN|) estabelece regras aplicáveis ao tema da responsabilidade tributária, elegendo como responsável tributário o sujeito que tenha alguma vinculação com o fato gerador da obrigação tributária e, consequentemente, com o contribuinte que praticou o fato, de modo a resguardar o direito de regresso do responsável contra o contribuinte.




    O caput do artigo 130 do CTN determina que os créditos tributários relativos a impostos que tenham como fato gerador a propriedade, o domínio útil ou a posse de bens imóveis, bem como os relativos a taxas pela prestação de serviços referentes a tais bens, ou a contribuições de melhoria, “subrogam-se na pessoa dos respectivos adquirentes, salvo quando conste do título a prova de sua quitação”.




    Já o parágrafo único do mesmo dispositivo estabelece que se a aquisição ocorrer por meio de arrematação em leilão judicial, a sub-rogação se opera sobre o respectivo preço.




    Em outras palavras, de acordo com o CTN, na aquisição de imóvel em leilão judicial o valor alcançado neste deve ser suficiente para quitar todas as dívidas tributárias incidentes sobre a propriedade do bem imóvel.




    Assim, de acordo com o comando contido no parágrafo único do artigo 130 do CTN, com o efetivo pagamento do preço do arremate, as dívidas tributárias incidentes sobre a propriedade do bem imóvel são sub-rogadas no preço, e não na pessoa do adquirente, como determina o caput do mesmo dispositivo, ou ainda sobre o bem.




    Sub-rogados os tributos devidos no preço pago na arrematação, não há de se falar em responsabilidade pessoal do adquirente pelo pagamento de tributos incidentes sobre o bem adquirido cujo fato gerador tenha ocorrido em data anterior a data da aquisição, sendo certo que o bem deve ser transferido ao adquirente arrematante livre e desembaraçado de quaisquer ônus tributários.




    Se existir débito tributário pendente na data da arrematação, a cobrança deve persistir em relação ao proprietário pretérito, tendo em vista a impossibilidade da transferência do encargo tributário para o arrematante, nos exatos termos do comando contido no parágrafo único do artigo 130 do CTN, não havendo previsão legal vigente que excepcione esta regra.




    Inicialmente, serão estudados alguns conceitos e definições basilares que servirão de fundamento para os próximos capítulos, dentre os quais a fixação dos conceitos de norma jurídica e suas espécies, princípios e regras, a regra matriz de incidência tributária, discorrendo sobre seu antecedente e consequente, bem como sobre os critérios que compõe tal regra, sobre a relação jurídica de índole tributária e sobre a obrigação tributária.




    A seguir será estudado o tema da responsabilidade tributária que tratará da sujeição passiva, analisando as figuras do contribuinte e do responsável e o arquétipo constitucional da responsabilidade tributária. Também serão feitas considerações sobre a competência legislativa concorrente em matéria tributária, sobre os princípios da legalidade, da reserva de lei complementar, da capacidade contributiva, da vinculação ao fato gerador e da praticabilidade tributária.




    Trataremos ainda dos temas da natureza jurídica da responsabilidade tributária, das suas classificações e sua extensão, bem como dos efeitos da multiplicidade de sujeitos passivos, abarcando os temas da solidariedade, subsidiariedade e pessoalidade.




    Após a fixação de tais conceitos importantes para a análise do tema da responsabilidade tributária, o estudo aprofundará a análise sobre a responsabilidade tributária atribuída a terceiros a partir da sucessão imobiliária e do comando contido no artigo 130 do CTN, que determina no seu caput que os créditos tributários incidentes sobre a propriedade imóvel sub-rogam-se na pessoa do adquirente, salvo se houver prova da quitação registrada no título aquisitivo.




    O parágrafo único do mesmo artigo prevê uma segunda exceção à regra de sucessão que é a hipótese de aquisição em leilão judicial, determinando que neste caso a sub-rogação ocorre sobre o preço pago pelo arrematante, devendo a propriedade ser transferida livre de débito tributário cujo fato gerador tenha ocorrido antes da data da arrematação.




    De modo a subsidiar a análise da responsabilidade tributária na hipótese de aquisição de bem imóvel em leilão judicial, trataremos das formas de aquisição da propriedade imóvel quanto à procedência, dividindo-a em originária e derivada para no próximo item estudarmos diferentes formas de transmissão da propriedade e seus efeitos em relação à responsabilidade tributária.




    Serão feitas breves considerações sobre o imposto sobre a transmissão onerosa de bens imóveis. A seguir, estudaremos a transmissão da propriedade do bem imóvel pelo registro do título de compra e venda, pela alienação fiduciária em garantia em financiamentos imobiliários e através de expropriação judicial na sistemática do CPC, discorrendo aqui sobre a adjudicação, alienação por iniciativa particular e alienação judicial.




    Também faremos considerações sobre os princípios de Direito Processual Civil relevantes para o tema da expropriação coercitiva de bens, bem como sobre os procedimentos necessários para dar ciência às partes no processo de execução e sobre as formas de impugnação à aquisição em leilão judicial.




    Em relação a alienação judicial, analisaremos a responsabilidade tributária por débitos anteriores à data da arrematação incidentes sobre a propriedade do imóvel, inclusive, quando esta decorrer de previsão editalícia, bem como analisaremos a relação entre tais previsões e o princípio da legalidade, a prevalência das normas gerais sobre responsabilidade estabelecidas pelo CTN, a alienação do imóvel adquirido em hasta pública à terceiro e a não exclusão do crédito tributário pela sub-rogação.




    Nos capítulos finais, abordaremos os novos tributos incidentes sobre operações com bens imóveis instituídos pela EC 132/23 e pela Lei Complementar 214/2025 (Reforma Tributária sobre o consumo).




    Ao final, por todo o exposto ao longo do trabalho, buscamos concluir que que na hipótese de aquisição de bem imóvel em leilão judicial não há transferência da responsabilidade tributária relativa a créditos tributários incidentes sobre a propriedade e relativos a fato jurídico tributário anterior a data da arrematação, permanecendo a exigibilidade do fisco perante o antigo proprietário uma vez que não há exclusão do crédito tributário e que o comando normativo previsto no parágrafo único do artigo 130 do CTN impede a transferência da responsabilidade para o arrematante. Em relação a incidência dos tributos instituídos pela Reforma Tributária sobre o consumo, entendemos que, pela forma em que se opera, o leilão judicial não pode ser considerado como um negócio jurídico sob a ótica da tributação do consumo apto a ensejar a incidência do IBS e da CBS na hipótese de aquisição de bem imóvel.


  




  

    2. NORMA JURÍDICA TRIBUTÁRIA




    2.1. Norma jurídica




    Ao considerarmos o direito enquanto norma, como conjunto de normas vigentes em determinado local surge a indagação sobre o que norma. Enquanto seres humanos temos a capacidade de abstrair, então observamos um fenômeno, e, a partir dessa observação, estabelecemos uma padronização.




    Nas normas comportamentais, uma consequência é associada a uma hipótese por um vínculo de imputação em decorrência da vontade humana. No plano deôntico, temos que, dada uma hipótese, deve ser uma consequência.




    O que faria então uma norma comportamental tornar-se uma norma jurídica? Segundo Goffredo Telles Junior1 a norma jurídica é um imperativo (como toda norma comportamental). Há uma consequência imputada a determinada hipótese, independentemente da vontade do destinatário.




    Trata-se, pois, de uma imposição. A diferença da norma comportamental para a norma jurídica é que esta é um imperativo autorizante. A norma jurídica autoriza uma reação perante um órgão estatal frente ao seu descumprimento.




    O texto normativo não se confunde com a norma, pois, como veremos a seguir, a norma é extraída pelo intérprete através da hermenêutica tendo em vista que é função do intérprete compreender a norma para então estabelecer seu sentido e alcance.




    Assim, o texto normativo é o suporte de onde o intérprete extrai a norma, mas não se confunde com esta que é extraída dos enunciados legais a partir do trabalho intelectual do operador do direito2. Assim, a norma é extraída daquilo que está explícito e implícito. Norma é o produto da interpretação do aplicador do direito. Paulo de Barros Carvalho afirma que:




    Uma coisa são os enunciados prescritivos, isto é, usados na função pragmática de prescrever condutas; outras, as normas jurídicas, como significações construídas a partir dos textos positivados e estruturadas consoante a forma lógica dos juízos condicionais, compostos pela associação de duas ou mais proposições prescritivas3.




    Em matéria tributária, a norma jurídica tributária é um comando que pressupõe um antecedente que, ao se concretizar, prescreve um consequente. A partir da norma jurídica, podem ser extraídas duas espécies de normas, os princípios e as regras.




    A partir das lições de Ronald Dworkin, tem-se que as regras possuem aplicação completa, em um “tudo ou nada”, já os princípios jurídicos, por possuírem um componente axiológico, permitem que se aplique um em detrimento de outro, ou em outras palavras, que haja um sopesamento dos princípios no caso concreto4.




    Os princípios seriam como mandados de otimização que ordenam que determinada conduta seja realizada na maior medida dentro das possibilidades existentes5.




    Já para Humberto Ávila existem diversas situações, inclusive na seara do direito tributário, onde previsões legais não foram aplicadas em decorrência de situações concretas individuais, o que não quer dizer que tais regras não eram válidas6. Assim, regras também podem estar em conflito o que exige ponderação do intérprete, sem que se retire a validade de uma em detrimento de outra7.




    Assim, a partir de um mesmo dispositivo legal, podemos extrair diversos comandos ou até mesmo em um único dispositivo pode haver características tanto de um princípio quanto de uma regra, ou de ambos como é o caso, por exemplo, do artigo 150, inciso I da CF/88 de onde é possível extrair a legalidade enquanto regra, que exige a instituição de tributo através de lei, como também é possível extrair-se o princípio da legalidade enquanto mandado de otimização que ordena que, de acordo com as circunstâncias fáticas e jurídicas, se realize, na maior medida possível, o comando previsto no dispositivo legal.




    A seguir, buscaremos demonstrar as diferenças existentes entre as duas espécies da norma jurídica já citadas, os princípios e as regras.




    2.1.1. Princípios




    Analogia proposta por Geraldo Ataliba e Celso Antonio Bandeira de Mello compara o sistema jurídico a um grande edifício cuja estrutura é formada pela combinação de diversos elementos, sendo que os princípios atuam como seu alicerce e viga mestra. Deste modo, se o alicerce ruir, todo o edifício poderá desmoronar. Enquanto base e suporte do ordenamento jurídico, o respeito aos limites traçados pelos princípios é essencial em um estado de direito.




    São os princípios que trazem fundamento para elaboração e aplicação dos dispositivos legais. Neste sentido, Celso Antonio Bandeira de Mello ensina que o princípio atua como mandamento nuclear do sistema:




    “Princípio é, pois, por definição, mandamento nuclear de um sistema, verdadeiro alicerce dele, disposição fundamental que se irradia sobre diferentes normas, compondo-lhes o espírito e servindo de critério para exata compreensão e inteligência delas, exatamente porque define a lógica e a racionalidade do sistema normativo, conferindo-lhe a tônica que lhe dá sentido harmônico”.8




    Assim, os princípios jurídicos estabelecem valores que devem ser rigorosamente respeitados na elaboração, interpretação e aplicação das leis e regulamentos. Inicialmente, os princípios não detinham força de norma, tratando-se, pois, de meras recomendações de caráter moral ou político.




    Especificamente no caso do Brasil, com o advento da Constituição Federal de 1988 (CF/88) os princípios jurídicos foram reconhecidos como verdadeiras normas dotadas de efetividade e juridicidade.




    Carlos Ari Sundfeld ensina que os princípios são como as “ideias centrais de um sistema que dão sentido lógico, harmonioso e racional, permitindo a compreensão de seu modo de se organizar-se”9.




    Para Amaral Júnior10 os princípios são “pautas genéricas, não aplicáveis à maneira de “tudo ou nada”, que estabelecem verdadeiros programas de ação para o legislador e para o intérprete”.




    Aqui cabe uma breve digressão. O ordenamento jurídico brasileiro tem suas normas organizadas de forma hierárquica. Nos ensinamentos de Jose Afonso da Silva, tendo em vista que a Constituição Federal Brasileira é rígida, esta é “a lei fundamental e suprema do Estado Brasileiro”:




    “Toda autoridade só nela (Constituição) encontra fundamento e só ela confere poderes e competências governamentais. Nem o governo federal, nem os governos dos Estados, nem os dos Municípios ou do Distrito Federal são soberanos, porque todos são limitados, expressa ou implicitamente, pelas normas positivas daquela lei fundamental. Exercem suas atribuições nos termos nela estabelecidos.”11




    Pois bem, uma vez que os princípios jurídicos constituem a base do ordenamento jurídico, resta evidente a exigência de que as leis observem os comandos emanados por princípios quando da sua interpretação e aplicação. Neste sentido, cabe destacar entendimento de Roque Antonio Carrazza que trata do tema da interpretação conforme a Constituição:




    “Vai daí que a interpretação conforme a Constituição é importante instrumento de superação de conflitos entre normas constitucionais (máxime as contidas em emendas constitucionais) e entre estas e outras normas jurídicas, a elas inferiores.” 12




    Os princípios são dotados de grande abstração e generalidade. O denominador comum entre os princípios e as regras é que ambos possuem função normativa. São especialmente importantes nas hipóteses de responsabilidade tributária por tratar-se de situação em que um terceiro, e não o contribuinte eleito pelo constituinte, deve pagar o tributo, de modo a tornar mais eficiente a arrecadação e fiscalização tributária.




    Entretanto, a eleição deste terceiro não permite que sejam violados os limites impostos pelos princípios da legalidade, da capacidade contributiva, da igualdade e da vedação ao tributo com efeito confisco.




    2.1.2. Regras




    Como já mencionado, a norma jurídica é o gênero que comporta duas espécies, os princípios e as regras, estas postas em sentido estrito.




    O conceito de regra equivale ao conceito de norma de conduta, podendo ser proibida, permitida ou facultativa, de modo a efetivar o conteúdo dos princípios. Deste modo, verifica-se que grande parte das normas legislativas podem ser consideradas como “prevalentemente regras, enquanto que as normas constitucionais sobre direitos e justiça” como “prevalentemente princípios”13.




    Toda norma jurídica, seja ela um princípio ou uma regra, pressupõem uma interpretação prévia, sendo que somente após tal interpretação a norma será subsumível, podendo, entretanto, encontrar-se em situação de conflito após a interpretação, o que exigirá que o intérprete proceda ao sopesamento no caso dos princípios14 otimizando um fim ou conclua, ainda por meio da interpretação, que no caso concreto determinada regra deve ser afastada ou excepcionada.




    A partir das teorias de Ronald Dworkin e Robert Alexy, é possível prosseguir a uma análise crítica da distinção entre regras e princípios. Ambos os autores argumentam pela separação qualitativa entre princípios e regras. Para Dworkin se válidas, as regras devem ser aplicadas por completo, caso contrário, não são aplicáveis.




    Já em relação aos princípios, defende que no caso de colisão terá prevalência o princípio que tiver maior peso15, sendo que o princípio que não prevaleceu na situação em concreto não deixará de pertencer ao ordenamento e poderá disciplinar outra circunstância distinta.




    Alexy parte de referencial semelhante ao de Dworkin em que a diferença entre princípios e regras é qualitativa e não de grau sendo que os princípios estabeleceriam que determinado comando deve ser realizado na maior medida possível. Por esta razão, refere-se aos princípios como mandamentos de otimização.




    Assim, para os princípios, o grau de realização do comando veiculado pode variar, conforme ocorrerá nos casos de colisão. Já para a regra, se válida, vincula o seu cumprimento na exata medida que determina.




    É o caso, como veremos mais adiante, do parágrafo único do artigo 130 do CTN que determina que o arrematante de bem imóvel não é responsável pelo pagamento de débitos tributários decorrentes da propriedade imóvel que tenham surgido em data anterior a data da arrematação.




    Para Humberto Ávila a diferença entre regras e princípios não reside no fato de que as regras devem ser aplicadas ‘no todo’ e os princípios só na ‘máxima medida’, entendendo ser possível a aplicação da ponderação, inclusive no caso de conflito entre regras, criticando a teoria excludente de Dworkin e Alexy16.




    Considerando o contexto em que estão inseridas as normas que tratam do tema objeto de estudo deste trabalho, qual seja, a responsabilidade tributária do sucessor imobiliário, especificamente do adquirente de bem imóvel em leilão judicial, entendemos que tais normas devem ser interpretadas como regras e como tal, se houver subsunção do fato a norma, esta deve ser aplicada, observado, entretanto, os limites impostos pelo legislador constitucional descritos sob a forma de princípios, dentre os quais destacamos o princípio da legalidade, da capacidade contributiva, do não confisco e da vinculação ao fato gerador.




    Assim, o operador do direito deve atuar em estrita observância aos ditames contidos nos dispositivos legais, de modo a cumprir ao máximo possível, dentro das circunstâncias enfrentadas, o que preceituou o legislador. Como abordaremos mais a frente, o parágrafo único do artigo 130 do CTN traz um comando literal, que vincula a atividade estatal.




    Nota-se que o direito, que não é estático, deve buscar compreender e regulamentar além das situações ordinárias, os novos fatos sociais que vão surgindo.




    Entretanto, o operador do direito está vinculado a aplicação do direito posto, vigente, devendo observar o que determina a lei, principalmente nos casos em que estiver diante de regras, que como demonstraremos mais a frente, é o caso dos dispositivos legais que disciplinam as hipóteses de responsabilidade tributária dos sucessores imobiliários.




    2.2. Regra matriz de incidência tributária 





    Conforme exposto no item anterior, o texto normativo e a norma não se confundem. Esta é identificada a partir de um ou mais textos através da atividade intelectual do intérprete que identifica um antecedente e um consequente.




    No campo do direito tributário, toda relação jurídica que vincula a atividade estatal aos particulares surge a partir de uma norma jurídica. Esta prevê determinada consequência a partir da concretização de uma hipótese (prevista em lei).




    A regra-matriz de incidência tributária é norma jurídica construída pelo intérprete a partir de textos de lei, tendo como função regular a relação jurídico-tributária entre o fisco e contribuinte.




    Assim, cumpre-nos destacar que na elaboração da regra matriz de incidência tributária, o legislador elege os critérios necessários e suficientes a concretização da hipótese descrita em lei que, quando existentes no mundo fenomênico, darão origem à obrigação tributária. Tais critérios serão esmiuçados no próximo item.




    As regras-matrizes de incidência tributária enquanto “situações fáticas que poderão ser apreendidas pelo legislador infraconstitucional para a instituição de tributos17 tem seus contornos gerais definidos pela CF/88.




    Nos Estados modernos, somente a lei pode instituir tributos de forma válida. A lei, enquanto comando abstrato e hipotético, deve conferir uma estrutura lógica ao tributo, estabelecendo de forma abstrata os seus elementos.




    Assim, a hipótese de incidência tributária, como veremos a seguir, é a descrição de fato prevista em lei que, ao ocorrer no mundo fenomênico, materializa o surgimento da obrigação tributária.




    2.2.1. Antecedente e consequente: critérios da regra matriz de incidência tributária




    Nas palavras de Regina Helena Costa, a hipótese de incidência tributária é “situação fática, apontada pela lei, como apta a deflagrar o surgimento da obrigação de pagar tributo”18.




    Na acepção de Geraldo Ataliba a hipótese de incidência é o fato gerador in abstrato, e o fato imponível é o fato gerador in concreto19. O fato gerador em abstrato ou hipótese de incidência é a definição contida em lei20 que descreve um fato com significação econômica que gera obrigação de pagar tributo.




    Já o fato gerador em concreto é o pressuposto fático qualificado pela lei como fato típico que dá origem a incidência do tributo21. Deste modo, se o sujeito praticar o fato gerador do imposto de renda, qual seja, auferir renda, haverá incidência do imposto a partir do exato momento em que o sujeito realizar concretamente o ato descrito na norma.




    Luis Eduardo Schoueri refere-se ao fato gerador como hipótese tributária sendo que ao se verificar que tal fato ocorreu no mundo fenomênico, faz referência ao termo fato jurídico tributário a partir do qual decorre a tributação22.




    Assim, uma vez verificada a ocorrência do fato jurídico tributário, surge a obrigação tributária correspondente, independentemente da vontade do agente. Assim como Luis Eduardo Shoueri, adotamos o conceito de fato jurídico proposto por Alcides Jorge Costa:




    Os fatos jurídicos lato sensu podem ser classificados em fatos jurídicos stricto sensu, isto é, fatos que produzem efeitos jurídicos independentes da vontade, e atos jurídicos, atos de vontade aptos a produzir os efeitos jurídicos desejados pelas partes.(...) Os fatos geradores são fatos jurídicos stricto sensu. Os efeitos tributários independem da vontade das partes. Neste sentido, ainda que determinados atos sejam atos jurídicos para outros ramos do Direito serão sempre um fato jurídico stricto sensu para o Direito Tributário23.




    Antonio Berliri24 faz um contraponto ao defender que em determinados casos a vontade do contribuinte pode influenciar o nascimento da obrigação tributária. Entendemos que a vontade do sujeito é elemento desprezado pelo direito tributário uma vez que a obrigação tributária é ex lege (ou seja, decorre da lei).




    Assim, embora reconheçamos que a vontade pode ser relevante para incorrer ou não na situação prevista em lei que implica em pagar determinado tributo, não é exigido que o contribuinte manifeste sua vontade de arcar com o ônus fiscal.




    Nota-se que a reserva de lei formal para a instituição de tributos não é suficiente, uma vez que é necessário que todos os critérios da regra-matriz de incidência tributária estejam previstos na lei instituidora.




    Para explicar o fenômeno da tributação, os estudiosos do direito tributário preceituam que a regra matriz de incidência tributária25, que pela definição adotada neste trabalho é composta por cinco critérios, quais sejam, material, espacial, temporal, pessoal e quantitativo, desdobra-se em antecedente e consequente.




    Nas palavras de Luis Eduardo Schoueri, “a regra matriz, enquanto instrumento didático, deve ser vista como um modelo, redutor de complexidades, útil para aproximar-se do objeto de estudo – a tributação – sem a pretensão de esgotá-lo”26. Assim, a regra matriz tem como principal objetivo fornecer recursos para que se compreenda de maneira completa o fenômeno jurídico-tributário.




    Passemos à análise dos critérios que compõe a regra matriz. O critério material é o verbo que descreve o fato que dará ensejo à tributação e que ocorrerá em determinado lugar, este definido pelo critério espacial em um determinado momento que será definido de acordo com o critério temporal.




    Com o surgimento da obrigação tributária o sujeito passivo, que é aquele que realiza a conduta descrita na lei, deverá arcar com o ônus tributário perante o sujeito ativo, que é o ente público titular do direito de receber o valor devido à título de tributo. Ambos sujeitos são determinados pelo critério subjetivo. Já o valor do tributo devido é definido de acordo com a alíquota e base de cálculo previstos no critério quantitativo27.




    É possível concluir que, nos termos do artigo 97 do CTN28, a exigência de pagamento de tributo somente será possível se todos os critérios da norma de incidência estiverem previstos em lei anterior, ou seja, independentemente da divisão que se adote, tanto o seu antecedente quanto o seu consequente devem estar descritos em lei.




    No presente estudo que objetiva analisar se há previsão legal que permita a imputação de responsabilidade tributária ao adquirente de imóvel em leilão judicial pelo pagamento de débitos tributários incidentes sobre a propriedade do bem imóvel e relativos a fatos ocorridos antes da data da arrematação, a análise concentra-se no consequente da norma jurídica.




    Passemos a análise esmiuçada dos critérios que compõem a regra matriz de incidência tributária para melhor compreensão do tema. Para Aurora Tomazini de Carvalho29, o critério pessoal é “o feixe de informações contidas no consequente normativo que nos permite identificar, com exatidão, os sujeitos da relação jurídica a ser instaurada quando da constituição do fato jurídico”.




    É sobre o critério pessoal que surgem diferentes posições doutrinárias sobre sua localização na regra matriz, se no antecedente ou no consequente. Para Geraldo Ataliba30 os critérios material, espacial, temporal e pessoal, bem como a base de cálculo integram o antecedente da norma, enquanto que no consequente, estaria tão somente a alíquota do tributo.




    Já para Regina Helena Costa31 no antecedente, que descreve o fato e indica “as coordenadas de espaço e tempo de sua ocorrência”, estão os critérios (i) material, este compreendido como o núcleo da regra matriz, composto pelo verbo e complemento, por exemplo, auferir receita, prestar serviço, (ii) espacial, que determina as circunstâncias do lugar onde o fato, para ser imponível, deve ocorrer e (iii) temporal, que define o momento em que o fato é consumado, autorizando a cobrança do tributo, enquanto que no consequente, que prescreve a relação jurídica, estão os critérios pessoal (sujeitos ativo e passivo) e quantitativo (base de cálculo e alíquota que definem o valor do montante que deverá ser pago).




    Já para Paulo de Barros Carvalho os critérios que compõe o antecedente da regra matriz são aqueles relevantes para a hipótese, quais sejam, o critério material, espacial e o temporal. Assim, a partir da ocorrência do fato gerador e consequente surgimento da obrigação tributária, surgem os critérios pessoal e quantitativo, estes relevantes para o consequente da norma.




    Para Bruno Barbosa Stamm32, “quando se analisa a compatibilidade das regras que fixam a chamada passiva indireta (...) está-se sempre analisando uma compatibilidade e relação entre os critérios pessoais do consequente e do antecedente”.




    Deste modo, segundo o autor, é relevante que se identifique um critério pessoal na hipótese de incidência, “tendo em vista sua influência na explicação da temática da sujeição passiva” pois se a hipótese de incidência tributária descreve um fato que deverá ser uma conduta reveladora de riqueza, referido fato será praticado por uma pessoa, sendo que “é dessa pessoa que se está presumindo a capacidade contributiva e graduando-se a obrigação tributária.”




    Assim, para que se compreenda corretamente o tema da sujeição passiva indireta, que, em observância à capacidade contributiva constitucionalmente estabelecida deve eleger, observado o critério material, sujeito passivo lastreado em conduta reveladora de riqueza, é relevante que o critério pessoal também componha o antecedente da regra matriz de incidência tributária pois a identificação do contribuinte tem relevância para que se verifique se de fato a hipótese tributária se concretizou no mundo fenomênico.




    No presente trabalho, entendemos que a hipótese de incidência (antecedente) é composta pelos critérios material, pessoal, temporal e espacial. Após a ocorrência do fato jurídico tributário e consequente nascimento da obrigação tributária, tem-se que o consequente será composto pelo critério quantitativo, de modo a identificar a conduta imposta ao sujeito passivo, bem como pelo critério pessoal, de modo a garantir a correta identificação do sujeito que deverá arcar com o ônus tributário (sujeito passivo) e do sujeito titular do direito de receber o objeto da obrigação que é o pagamento do tributo (sujeito ativo).




    2.3. Relação jurídica de índole tributária




    Para que se tenha uma melhor compreensão do conceito e da natureza da obrigação tributária é importante delinear o conceito de relação jurídica sob a perspectiva tributária. O termo “relação jurídica” possui diferentes acepções, assumindo diferentes formas, como por exemplo o vínculo entre credor e devedor ou ainda o grau de parentesco entre mãe e filha.




    A classificação de tais relações como jurídica decorre de imputação normativa, ou seja, referem-se a fatos que, a partir da incidência da norma, tornam-se fatos jurídicos.




    Rubens Gomes de Sousa esclarece que o princípio maior do Estado de Direito “é que o Estado não é superior ao seu próprio Direito, é ele próprio um sujeito de direito. De modo que, em conclusão: a relação jurídico-tributária, pelo fato de nascer da lei, não é superior à própria lei, mas ao contrário está subordinada e regulamentada pela lei”33.




    Verifica-se que no âmbito do direito tributário surgem diferentes relações entre fisco e contribuinte que objetivam angariar recursos para o financiamento do aparato estatal por meio da arrecadação de tributos. É por meio da legislação tributária que se estabelece a relação jurídica entre fisco e contribuinte: a relação jurídico-tributária. Esta constitui-se de diversos vínculos que vão além do pagamento do tributo.




    Tais relações surgem em decorrência de previsão legal a partir da concretização da hipótese eleita pela lei como suficiente para ensejar o surgimento da relação jurídica de índole tributária.




    É a partir da relação jurídica tributária que se estabelece o vínculo entre o ente público (sujeito ativo) e o contribuinte (sujeito passivo). O objeto desta relação consiste, portanto, no pagamento pelo sujeito passivo de prestação em dinheiro ao sujeito ativo competente, observadas as limitações ao poder de tributar.




    A partir da constatação da ocorrência do fato gerador que constitui o liame obrigacional entre fisco e contribuinte surge a relação jurídico-tributária que dá origem a obrigação tributária. No próximo item abordaremos o tema da obrigação tributária, que, como veremos, é dividida em três espécies, obrigação principal, acessória e sancionatória.




    2.3.1. Obrigação tributária




    A obrigação tributária está intrinsecamente relacionada ao tema da responsabilidade tributária uma vez que os dois institutos abordam o tema da sujeição passiva tributária. Por esta razão, neste tópico estudaremos os elementos da obrigação tributária para então posteriormente aprofundarmos o estudo da responsabilidade por sucessão imobiliária, especificamente.




    Nos ensinamentos de Aliomar Baleeiro, “a obrigação constitui o núcleo do Direito Tributário, como direito obrigacional, que é”34. Assim, o objeto da obrigação tributária é a prestação pecuniária compulsória devida à título de tributo35.




    Luís Eduardo Schoueri36 explica que embora a obrigação tributária tenha origem diversa da obrigação privada, em nada difere estruturalmente desta, o que conduz ao entendimento de que a partir da ocorrência do fato jurídico tributário surge uma obrigação, que assim como no direito privado, será composta por sujeito ativo, sujeito passivo, objeto e vínculo jurídico.




    As normas tributárias regulam o comportamento das pessoas por meio da aplicação da regra geral e abstrata, que nos caso dos tributos será a lei que edita a regra individual e concreta que constitui a obrigação tributária sempre que se verifique no mundo fenomênico, ocorreu o fato descrito na regra geral e abstrata.




    Deste modo, por meio de disposição legal que instituiu o tributo, verificando-se a ocorrência do fato gerador, surge a obrigação tributária enquanto vínculo obrigacional que exige o pagamento de prestação pecuniária ao Estado. Trata-se, pois, da concretização do comando legal previsto na hipótese de incidência tributária.




    O CTN insere no campo das obrigações tributárias a relação jurídico tributária uma vez que tal obrigação implica a existência de vínculo jurídico que determina que o contribuinte deverá efetuar a prestação de pagamento do tributo ao fisco, sob pena de sofrer constrições patrimoniais, ou seja, “existe uma relação jurídico-tributária sempre que exista um direito subjetivo do Estado à percepção de um tributo37”. Passemos ao estudo das duas espécies de obrigação tributária.




    2.3.2. Espécies de obrigação tributária




    Cumpre-nos destacar que as normas que tratem do tema da obrigação tributária devem ser veiculadas por meio de lei complementar38, conforme determina o artigo 146, inciso III, alínea “b” da CF/88, do qual decorre a disciplina da obrigação tributária prevista no artigo 113 do CTN, segundo o qual a obrigação é gênero cujas espécies são a obrigação principal (§ 1º) e a obrigação acessória (§ 2º).




    Como explica Regina Helena Costa, a denominação obrigação principal decorre do fato de ser esta a relação jurídica mais relevante do direito tributário39. Trata-se de obrigação cujo “objeto é uma prestação patrimonial40”.




    A obrigação principal surge tão logo o sujeito passivo pratique o fato jurídico tributário, ou seja, com a consumação do fato gerador41.




    O objeto da obrigação principal é o pagamento, pelo sujeito passivo, do tributo ou penalidade tributária. Ou seja, embora a definição legal do tributo prevista no artigo 3º do CTN determine que o tributo não é sanção por ato ilícito, a obrigação tributária engloba tanto o tributo quanto a sanção decorrente do descumprimento da obrigação tributária principal ou acessória, de modo que tanto a instituição quanto a cobrança de multas estão sujeitas ao mesmo regime jurídico aplicável aos tributos42.




    Já a obrigação acessória tem por objeto ”prestações, positivas ou negativas, nela previstas no interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos”43. São comandos que determinam que o sujeito passivo “faça ou não faça”, de modo a facilitar a fiscalização e arrecadação tributária44. São condutas comissivas ou omissivas impostas ao contribuinte de modo a assegurar o cumprimento da obrigação principal45.




    Importante frisar que, diferentemente da dinâmica determinada pelo direito privado onde o acessório segue o principal, a obrigação acessória tributária existirá mesmo nos casos em que não houver uma obrigação principal. Também como no campo do direito privado, enquanto consequência da existência de relação jurídica, a obrigação sempre possui conteúdo patrimonial46 e, por esta razão, o seu descumprimento implica responsabilização do patrimônio do devedor.




    No caso específico das obrigações acessórias, não se verifica existência de caráter patrimonial pois o seu descumprimento não autoriza o credor a reclamar reparação, mas tão somente traz ônus ao contribuinte que, caso não as cumpra, lhe serão impostas punições (multas)47.




    Assim, a obrigação acessória subsiste ainda que seja dispensado o cumprimento da obrigação principal, como ocorre por exemplo no caso dos sujeitos isentos ao pagamento do ICMS que são obrigados a emitir as respectivas notas fiscais dos produtos comercializados ou ainda nos casos de instituições imunes que são obrigadas a entregar declarações como também prestar informações.




    José Souto Maior Borges esclarece que ainda que na seara tributária o termo “acessório” tenha outra significação, não há divergência em relação ao caráter instrumental da obrigação acessória no direito tributário48.




    Neste sentido, utilizamos a expressão proposta por Paulo de Barros, qual seja, que as obrigações acessórias tratam-se de deveres instrumentais49 uma vez que as obrigações acessórias têm como finalidade viabilizar o controle sobre a arrecadação e fiscalização dos tributos pela administração pública50.




    Em relação as obrigações ditas acessórias, destacamos importante distinção proposta por Alcides Jorge Costa51 que explica que algumas das obrigações acessórias integram a relação jurídico-tributária enquanto que outras não pois, tendo em vista que “a relação jurídico-tributária não existe antes da ocorrência do fato gerador”, existem obrigações acessórias que independem do nascimento da obrigação principal, ou seja, são deveres que estão fora da relação jurídico-tributária e são “instituídos no interesse objetivo do ordenamento, no interesse do bom funcionamento deste”.




    Entretanto, é importante destacar que as duas espécies de obrigações não se diferenciam apenas em função de seu objeto (dar ou fazer). Neste sentido, Luis Eduardo Schoueri52 observa que, de acordo com o artigo 113 do CTN, a obrigação principal relaciona-se com o fato gerador, enquanto que a obrigação acessória decorre da legislação tributária.




    A obrigação principal extingue-se nas hipóteses previstas no artigo 156 do CTN, que elenca os casos em que o crédito tributário é extinto. Diferentemente, a obrigação acessória não é extinta mediante a execução da prestação, uma vez que esta é sujeita a alterações, tratando-se de situação de sujeição que permanece no tempo.




    A terceira espécie de obrigação tributária é a de índole sancionatória que surge a partir do descumprimento das obrigações principal ou acessória. Para Paulo de Barros Carvalho53, o termo sanção comporta múltiplos significados, podendo ser entendido como a penalidade aplicada ao sujeito que descumpre comando legal, tratando-se, pois, de uma norma individual concreta ou ainda, no que diz respeito ao consequente da norma, estabelecendo qual a conduta aplicável a eventual descumprimento, podendo-se ainda interpretar como termo que tipifica o ilícito.




    Como mencionado acima, em seu artigo 3º, o CTN determina que tributo é prestação pecuniária compulsória, que não constitua sanção de ato ilícito, ou seja, na seara do direito tributário a sanção decorre de um ato ilícito54. Assim, descumprido o dever de pagar o tributo ou de adimplir com as obrigações tributárias decorrentes da legislação tributária, nasce o vínculo sancionatório e consequente aplicação de penalidade.




    2.4. A teoria dualista da obrigação




    Para que se diferencie de maneira adequada as figuras do contribuinte e do responsável, bem como se compreenda a relação entre estes dois sujeitos, é importante que se compreenda a teoria dualista da obrigação tributária.




    A obrigação principal, enquanto obrigação de dar análoga a obrigação privada55, pode ser melhor compreendida a partir dos ensinamentos de Alberto Xavier para quem a competência tributária, por possuir tantas limitações, não se trata de um poder dos entes tributantes mas sim de uma relação de simetria entre os sujeitos ativo e passivo. E assim complementa:




    E por isso a relação jurídica de imposto é uma relação de crédito (‘Schuldverhältnis’) e não uma relação de poder (‘Gestaltverhältnis’). O ente público a favor de quem a lei criou um crédito de imposto surge assim investido na qualidade de credor, de sujeito activo – e daí afirmar- -se que ele possui capacidade tributária –, ou seja capacidade de gozo de direitos tributários56.




    Alcides Jorge Costa entende que a estrutura da obrigação no direito tributário é a mesma do direito privado tendo em vista que sob a ótica da redução da propriedade do contribuinte, o nexo obrigacional acaba por ser mais protetor do que a simples submissão ao poder estatal57.




    A teoria dualista da obrigação, surgida entre os civilistas, considera que existem dois elementos distintos que compõe a obrigação, quais sejam, o dever e a responsabilidade58. Tal teoria foi difundida pelo direito alemão na separação entre Schuld e Haftung, debitum e obligatio, dever e responsabilidade59.




    Roque Antonio Carrazza trata da diferenciação entre os dois termos da seguinte forma:




    Enquanto o “Shuld” – elemento não coativo, pois o devedor é livre para realizar ou não a prestação – surge com a formação do vínculo obrigacional, o “Haftung” nasce na hipótese do inadimplemento60.




    Assim, a responsabilidade vai além da obrigação e protege o crédito além do patrimônio do devedor sendo que referida extensão pode ser comumente verificada, como por exemplo em um contrato de locação onde locador e locatário possuem débitos e responsabilidades, enquanto que eventual fiador possui responsabilidade, apenas61.




    No âmbito do direito tributário, o estudo processual da responsabilidade é também importante se pensarmos que a obrigação tributária tem caráter pessoal, ao sujeitar o património do sujeito passivo frente ao direito do fisco de exigir a prestação e o direito de garantia ou de execução do fisco, frente ao inadimplemento da obrigação tributária.




    Assim, referida dualidade adotada pelo legislador tributário consiste nesta subdivisão entre obrigação tributária e crédito tributário, divisão esta discriminada no próprio CTN, que ao tratar dos institutos no Livro Segundo relativo as normas gerais de direito tributário, o fez de forma apartada como consta no Título II, que trata da obrigação tributária, e no Título III, que trata do crédito tributário.




    Renato Lopes Becho esclarece que diferentemente da relação jurídica entre o devedor e credor, que possui como elemento a prestação e a garantia ou execução, na relação jurídica que envolve o responsável haverá apenas o dever de garantia ou de execução, distinguindo-se assim, no âmbito do direito processual, a obrigação da sujeição, esta definida como “a possibilidade de os bens do responsável, que pode ser ou não o devedor, serem executados compulsoriamente, para satisfação do direito do credor, em relação nitidamente processual”62




    Aurélio Pitanga Seixas critica o enquadramento do “dever jurídico tributário” como uma espécie de obrigação por entender que o cumprimento da lei não guarda semelhança com a liberdade negocial do particular própria do direito das obrigações, uma vez que inexistente igualdade de comportamento entre o Fisco e o contribuinte, “principalmente porque a função legal da autoridade administrativa é substancialmente incompatível com o regime obrigacional”63




    Acompanhamos o entendimento de Renato Lopes Becho que defende que, inicialmente o sujeito passivo da relação processual que envolve a cobrança de tributos será sempre o contribuinte ou o substituto sendo que somente após o nascimento do crédito tributário é que o responsável poderá integrar essa relação processual, indicando a possibilidade de estarmos diante de um instituto processual, como ocorre na responsabilidade por sucessão mas não ocorre na responsabilidade de terceiros e na responsabilidade por infrações64.




    Encerramos ratificando o entendimento trazido no início deste capítulo de que a diferenciação entre o dever e a responsabilidade é relevante para compreensão do tema do próximo capítulo, qual seja, a responsabilidade tributária, hipótese esta que, conforme veremos a seguir, não restringe a sujeição passiva a figura do contribuinte constitucional que praticou o fato gerador da obrigação tributária.
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        	28 Nos termos do artigo 97 do CTN, somente a lei pode estabelecer: I - a instituição de tributos, ou a sua extinção; II - a majoração de tributos, ou sua redução, ressalvado o disposto nos arts. 21, 26, 39, 57 e 65; III - a definição do fato gerador da obrigação tributária principal, ressalvado o disposto no inciso I do § 3º do art. 52, e do seu sujeito passivo; IV - a fixação de alíquota do tributo e da sua base de cálculo, ressalvado o disposto nos arts. 21, 26, 39, 57 e 65; V - a cominação de penalidades para as ações ou omissões contrárias a seus dispositivos, ou para outras infrações nela definidas; VI - as hipóteses de exclusão, suspensão e extinção de créditos tributários, ou de dispensa ou redução de penalidades. § 1º Equipara-se à majoração do tributo a modificação da sua base de cálculo, que importe em torná-lo mais oneroso. § 2º Não constitui majoração de tributo, para os fins do disposto no inciso II deste artigo, a atualização do valor monetário da respectiva base de cálculo. BRASIL, Lei n. 5.172 de 25 de outubro de 1966. Institui o Código Tributário Nacional. Brasília, DF: Presidência da República, [2024]. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5172compilado.htm. Acesso em: 22 jan. 2024.
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